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Parágrafo único. Fica incluída a fonte de
recursos relacionada neste artigo no Orçamento do
exercício de 2.026.

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º
serão utilizados recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício anterior, no valor de R$ 448.000,00
(quatrocentos e quarenta e oito mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Bom Despacho, 7 de abril de 2.026, 114º ano
de emancipação do Município.

Fernando Augusto Alves de Andrade

Prefeito Municipal

Administração

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 3-
2025

O Secretário Municipal de Administração, no
uso de suas atribuições legais, especialmente, as
estabelecidas no Decreto 5.795 de 22 de novembro
de 2.013, e considerando a homologação do
resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 3-
2025 para o preenchimento do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Bom Despacho,

Considerando o Processo Digital 5148/2026
(Código Verificador: Q5V5853D), que trata de
contratação de pessoal para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que a candidata Elissandra
Ferreira Soares convocada em 1º/4/2026, no Diário
Oficial Eletrônico do Município – DOMe - edição
3168, não compareceu;

Considerando a Instrução Normativa nº
01/2022/SMA, de 22 de junho de 2.022 e suas
alterações.

Convoca o candidato relacionado abaixo, com
vista a futura contratação em cargo temporário, a
comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, no
setor de Recursos Humanos, situado na Praça Irmã
Albuquerque, 45, Centro, nos dias 8 e 9 de abril de
2.026, das 8 horas às 11 horas e das 13 horas às 17
horas, para a entrega da Ficha Cadastral, preenchida
de forma digital, assinada e acompanhada dos
documentos originais, conforme previsto na Portaria
no 66/2017/SMA, de 2 agosto de 2.017.

Fica o candidato advertido de que:
I) Em nenhuma hipótese serão aceitos:

apresentação de documentos ilegíveis ou entregues
de forma parcial; diploma sem o registro no órgão
competente ou apresentação condicional de qualquer

documento;
II) O número de inscrição no PIS/PASEP será

dispensado para o candidato que declarar ser este o
seu primeiro emprego ou cargo público.

O candidato perderá o direito à contratação
temporária e sua vaga será automaticamente
cancelada caso:

a) Não apresente a Ficha Cadastral e a
documentação exigida dentro do prazo estipulado no
Termo de Convocação;

b) Não compareça ao local, na data e horário
estabelecidos para o início das atividades.

Candidato convocado
Candidato (a) Cargo Processo

Sabrina Pereira dos
Santos

Agente de Combate às
Endemias

Processo Seletivo nº 3-
2025

Bom Despacho, 7 de abril de 2.026, 114º ano de
emancipação do Município.

Wallace Campos Rodrigues
Secretário Municipal de Administração

Des. Econômico e Agricultura

EXTRATO DE COMPRA SIMPLIFICADA
Processo Digital nº: 6544 / 2026, Código

Verificador: 6151L825

Objeto: Aquisição de tendas tipo piramidal, com
estrutura metálica e cobertura impermeável,
destinadas à organização e funcionamento da feira
livre da Cidade Nova, no município de Bom
Despacho/MG. Ratificação em 24 de setembro de
2.025, pela Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Agricultura , Sr.
Patrick Brauner Resende Silva. Fundamentado nos
arts. 53, §5º, 70, inciso III, 72, 75, Incs. I e II, todos
da Lei Federal n. 14.133/2021.
Contratação firmada entre este Município e a pessoa
jurídica TENDA GAMA EIRELI, CNPJ: inscrita
no CNPJ sob o nº 14.333.057/0001-17, no valor total
de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos
reais).
Informações: (37) 3520-1403 ou pelo link
https://bomdespacho.atende.net/atende.php?
rot=1&aca=1#!/sistema/16

Meio Ambiente

EDITALDE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIAGERALORDINÁRIA

A Cooperativa de Trabalho de Catadores de
Materiais Recicláveis- RECICLABOM, inscrita no


